
PRNFBITURA D

ARACAT

À PREFEII URA MUNIClPAL DI] ÁRACATVCI],
PROCLSSO N.': 10.028/2021-SRP.
MODALJDADl-: PRtrGÃO ELETRÔNICO PARÀ RtrGISTITO DE PREÇOS.
DATA DE A B Lllt rU R,L t 2211212021.

I IORÁRIO I]I] ABERTUITA: Ogh00ln.

OB.IETO
Seleçio de mclhor propostâ visândo o registro dc preços Pârx fuÍulâ ê clcntuàl aqui§ição de (flakhs
descrú:iveis, ltnços ulncdecidos c ácidos gr'âxos csscnciâis), âhâvós da SecIttâÍiÂ de Srúdc (lo Municil)io
do Àr'acati/CE.

Item Doscdção do Itenr Unidâdo Quàntidado Mâr'ca V. Unitário V. lotal

" PRI:I':NCHER CONttORtIF: OS I'|ENS INT l:RF:SS:IDOS li ])L /|CORDO Coirl O T ERI'IO Dll
RLtl::lli.\(tt'

Observaçôesl
. O licitante declârâ que tem o pleno conhecintento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no aDexo I Tenno de Referência deste edital.
. Independente de declarâção expressa fica sübentendida que no valor proposto estão incluídas todâs as

despesas nccessárias à execução dos scrviços, inclusivê âs rclâcionâdâs com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciáios e outrcs;
- lributos, taxas e târifas, emolum€ntos, licenças, alvarás, multas e/olr qualquer iltfrações;
- seguros em geral, da infortunística e ds responsabilidade civil para quaisquer danos e preiuízos

causâdos à Contratante e/ou a terceiros, gerâdos direta ou indiretament€ pela execução dos scrviços.

(locale dàle)

PR^ZOS
Val da À1â do I2 (DOZE) MEStrS.
Validâde dâ :90 DIÀS.

DÀDOS DO PROPONEN'TE
Razão Sociall

Cidade:
CN]'J: CCI.I

Banco lConta

icrrrnc,,,: r..in rru-o ,l. r.l,...crrli rr IJE:ll)

/ltv

I Av DraSàodô Mat 210, Centío, Àrac?ti cF- BíôsilctPi 62800100Õ :. rl

I (+5s ss)3421-1054 | í5s 88) 342119451 www.ârácati.ce gov br .- ir::i



PREFEIÍURA D

ARACAT

ÀNllxo Ill
PRIGÃOILÜ iÔNICON'1O.O21I4I'1{TRP

TfRl,lo t)[ AD].\ÀO ÀO \TSTLM^ DI PRfGÃO fLfTRóNICO D{

(à:

ÔES DO BRASIL

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado mânifesta sua adesâo ao Regulâmento do

Sistsma de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil do qual declara ter pleno

conhecimenlo, ern conlormidadc com as disposiçôes quc se8uem.

2. São responsabilidâdes do Licitante:
i. Tomai conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais do negócios dos quais

venha a pâdicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade Íiscal, apresentando a documelltâção exigidâ nos editais para fins de

habilitação nas licitações ern que for vencedor;
iii. Observar â legislação pertinente, bem como o disposto no Estâtuto Social c nâs demais normas e

regularnentos expedidos pelâ BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos qllais declarâ ter pleno

conhecimeIto;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme Anexo II[.I
v. Pagâr as taxas pelâ utilizâção do Sistema EletÍôniso de Licitaçôes.

3. O Licitante reconhece que a utilizagão do sistema elctrônico de negociâção implica o pagamento de taxas

de utilização, conforme pÍevisto Do Anexo IV do Regulamento do Sistema EleÍônico de Licitaçôes da BLL
- Bolsa de Licitâções do Brasil.

4. O t,icitarte autoriza a BLL Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancáriâ

referente às taxas de utilização orareferidâs, nos prazose condições definidos noAnexo IV do Regulam€Dto

Sistcma Eletrônico de Licitaqões da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

5. O prescnte Tenno é por prazo indete{lninado podendo ser rescindido, â qualquer lempo, pelo Licitânte,
rnediinte comunicação expressa, sem preiuízodas responsâbi lidades assumidas durante o prazo d§ vigêDciâ

ou decorrentes de negócios realizado e/ou err andamento.

O LicitaDte assume a responsâbilidade dlr pagamento dos valores devidos âté a data da últi,na utilizagão do

Sistema. o/ou até â conclusão dos negócios em indamento. Responsâbilizândo-se pelâs informagões

prestadas neste Termo, notxdâmente as informações de câdâsho, alterâções contraluais e/ou de usuários do

bistema, devendo, ainda, irformar â BLL - Bolsâ de I-icitações do Brasil qualqucr ,rudançâ ocorridâ'

Local e datai

BLL . BOLSA DE LICITA D
Ixturêzâ rlo Licitflnte (l'.soa Fhica ou Ju.ídica)

It.
CNI'J:

RO:

Lrnâil CPI:

l.l-n il nâra inlonnari\e Lle.ditil
M]]/EPP ) SlN1 ( ) N,n)

(^ssinrtur'âs :ru1ori7â(l!ls corit lirln. r.corlhccirlâ cnr cil tóíií,

Di) ü CONTR;ITO CO NS O L I D,'l DO ( Á UTE NT ICA DÁS).

OBSERVACÃO: ORRT( TOR]O RI'(ONHECER I\RMÁ (DM C,!RI'óRIO) DlS ,4SSI NAl U R,'IS

E A\EXAR COPI4I DO CONTRÀ'\O SOCIAL I: L:I'TI\ÍAS tll-TERÁÇOÍ:S E/OU BREVL RLI-410

.:à



P R!F11Í'I U RA DO

ARACA

i

O Licitante recoDhece que:

i. A Senha e aChave Elelrônica de idenlificação do usuário para âcesso ao sistema são de uso exclusivo

de seu titulâr, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil nenhuma responsabilidade por

eventuais danos ou prejuízos decoffentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica podsrá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil, mediânte solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Châve Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL Bolsa de Licitaçõcs do BÍasil para o Decessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será rcsponsável por todas âs propostas, lânces de preços e tmnsações efetuadas no

sistelna, por seu usuário, por sua conta e ordcm, assumindo_os como firmes e verdadeiros; e o não

pagâmenio das tâxas ensejârá a sua inclusão no cadastro de inâdimplentes da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, no Serviço de Protegão de Cledito e no SERASA e ao âutomático câncelamento

de sua Senha ou de Chav€ Eletrônica.

l{uio Soci!1do l,i.itatrtcl

1

CPI:

Ern.il:

2

CI'I]]

l
cl,f:

Local e data:

ÁNEXO III.I
PREGÃO trLETRÔNICO N' T(),028/2O21.SRP

.\NtrXO AO TERMO DD ADESÁO AO SISTIMA trLETRôNICO DE LICITAÇÔ[S DA
BLI BOL\A Df Ll( ltA( Ôfs Do BRA\lL

INDICÀÇÁO DE USUÁntO UO StSrlUa

(Assinnturff autorizxdàs com fir'mâ recorrheci(lâ em cnr{ório)

' Av- Dtagão do Mãr, 23O, Cent.§, A.a.atiCE - BrasilCEP: 62800 000

{+55 88) 342:-1050 I (55 sà} 3421-1à451 www.ãtacã{ ce.gqv bi l



PREFPI IURA D

ARAC

ANI'XOIV
PREGÂO ELEITTÔNICO N'] O.{Di/2O2ISRP

cus-To PtLô. U LIZ^.ÇÂO Ix) SISTEMÀ

SOMENTE PARÀ O IORIiFCI IX)RVENCÉDOR

Editâis publicados pelo sistema de aqoisição:

- 1,5% (Um e meio poÍ ce to) sobrc o valor do lote adjudicâdo, com vencimento em 45 djas após â

ad.ludiàaçao - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,

cotrados mediante boleto bâncário em lavor da BLL - Bolsa de Licitâçôes do Brâsil

Editais publicados pelo sisLema de registro de preços:

- 1.5% (Um e moio por cento) sobre o valor do ,ote adjudicado, com vencim§nto parcelado em

parcelas rnensais (equivalcntes ao número de mescs do registrc) e sucessivas com emissão do

Loleto ern 60(sessenta) dias após a âdjudicação com limitâçâo do custo de R$ 600,00 (seiscentos

reais) poÍ lote adjudicâdo, cobrados mediante boleto bancário em favor da BT'L - Bolsa de

Licitações do BÍâsil.

O Dão pâgamento dos boletos acima mencioüados su.ieitam o usuário ao pagamento de multa de 20% ejuros

moratóiiÃ de l% ao,rês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e

OUTRO) e cadastro dos inadimplentss da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e âo âutomático

cancelamento de sua Senlra ou de Chave Elehônica.

Em caso de cancelamenlo pelo órgão promotor (comprador) do preSão realizado na plataforma, o licitante

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente ârcados com o uso da platafolmâ eletrônica no

respectivo lote câncelado.

DA UTILIZAÇÁO Df, CÉLULAS Df, APOIO (CORRNTORAS) ÀSSOCIÀDAS

A livre contratação de soci€dades CÉLUI-AS DE APOIO (coffetoras) pâra a representaçãojunto ao siste'na

de PREGÕES, oão exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sislema da BLL Bolsa de

Licitações do Brasil, A corretagem será pastuâdâ entre os o licitante e a coÍretora de âcoÍdo com âs regras

usuais do msrcâdo,

DAS RESPONSÂBILIDÂDIIS COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitânte/Fornecedor, concordanos e anuímos com rodo§ termos contidos neste ânêxo c nos

rcsponsâbilizâmos por cumpri-lo integralmente em s€us expres§os termos.

Locâle dâtai

{Assin:rtur-âs :rütol.izâ(lns com Íilm:r reconhocidl cnr cârtório)

oBSERV^CÃO: 01)Rt(;.411')Rt0 RIICONITECLR t:tRtl,1 (Elt c',tRToR10) 1)!"§,{.!§/'\t17 {'r(',Í-9

ti.lNIlX:lR(OPlÁDOCON|R17'0S0(l'lt'ÍlL'L!'tt'5.'lLILRtlÇOLSIi/OttBRI:t/l:Rl]L]lIo
t:/0 | c0 N7' R,1 1'O C0 i:S O Ll D,l D O (.1 {t T tiNT I C/l D.1 S).

(

Av- Dragão do Mã., 230, Cenirg, Ar?cati ca - 8râsi':CEP: 62800-000

I t+ss88)1421 10s0|{55s8)3421 19ot1*'*'YIj]11:_.____*_:tiA



tht
ÀNEXO V

DECLARAÇÃO DE INIDONEÍDADI

Declara, sob âs penas da Lei, que naqualidade de pÍoponentedo procedimento licitatório, sob amodalidade
pregão Eletrônico do referidoedital, instaurâda pela Prefeitura Municipat de Arâtâti/CE, que não fomos

deciararJos inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas'

Por ser expressão de verdâde, firmamos o pI€sente.

PREFEITURÁ D

ARACAT

MODELO SUGESTIVO Dtr DECLARAÇÃO
(colocaÍ em Papel timbrado)

À pREt-E ( RA I\4L lctPAL DL ARÁCATUCE.
PROCESSO N.': 10.028/202I-SRP.
MODALIDÀDE: PREGÃO trLf,TRôNICO PÂRA RtrGISTRO DE PRI'ÇOS.
DA'tA DE ABER IURA 2211212021.

HORÁRIO DE ABERTURA: O9hOOM.

(locele data)

(cârimbo e âssirâtLrra do reprcsclltalrte legal)

Àv. DÍagãc do Mã., 230, Centto, Aracati_cf - 8râsi'cEP: 6?800"000

í.15'88) 3421-1050 I (S5 88) 3421 19'15 | www.âr3cãa:.ce.gov.b'



PREFBITURÀ D

ARACAT

MODIiLO SUGESTIVo DE DllCLÀRr\ÇÃo
(colocàr cln PaPel tinlbrado)

À pnElettun,t vLtNtctPAl- DE ÁRÁCATI/cE.
PROCESSO N.': 10.028/2021-SRP.

MODALlDADE: PRIGÃO ELETRôNICO PARA ITEGISTRO DE PREÇOS.

IIATA DE AII ERTU RA | 2211212021.

HOIIÁRIO DI] ABERTURA: OghOOIn.

DECLÂRÂÇÂO

DI]CLARAÇÁO DE CUMPRIMENTO COi\{ OS RXQUISITOS DE HÂBILITAÇÀO

(local c datâ)

(carimbo e assinâtLn'a do reprcsclltaDte legal)

DLCLARAMosquc,exarlhanrclseconcoldamoscolntodasasexigôllciascollstantesdâ§cláusuIâsdo
refêrido l-dital de Pregâo crn culnprinlcnlo pleno com bdos os requisilos de hâbilitaçào, corl os

documentos devida,nente aluâlizados nâ fornrâ da legislação vigente, quc se encontram denlro do en\'elopc

''02" Doculrentos de Ilabilitagão, em conlormidade corn o inciso Vll, artigo 40 da I el n" l0'520 de

l7l07/2002, pâra paÍicipâção do ceÍârne licitalório mercionâdo no prcâmbulo desta.

L
Av. Dr.gão do Mâ., 230, Ce.1ío, Aracâti CE - Brâ§i, CEP:62800-003

(+55 88) 3421-1050 | (5i5 88) 4421-1945: w!ryw ;íacati.ce.gov:br
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ÀNEXO VII
MODf,LO SUGESTIVO DE DECLARAÇÁO

(colocârem Papel timbrado)

À p«Eptnuna vUNICIpAL DE ARÀCÀTI/CE.
PROCESSO N.": 10.028/2021-SRP.

MODALIDADE: PREGÃO TT-TTNôXTCO PÁRA REGISTRO DE PREÇOS'

DATA DE ABERTURAT 2711212021.

HoRÁRIo DE ABERTURA: o9hoom.

DICI,ARAÇÃO QT]E NÃO EMPRtrGÀ MENOR DE IDADE

A Ernpresa iDscritâ uo CNPJ rl'
podâdo(a) do CPF n"

P IIt]FBIT URA I)

ARACAT §1

por intennódio de seu

reprcscnta,rte legâ1, o(a) S(â)
oilclln,t, para-llrrs dà áitpoito,. r,,"i.ov, ao el z:, dâLein'8.666, de 2l dejunho de l993, acrescido

pelaLcin"9.854,dc27deoutublodel999,quenãoemprcgarnenordedezoitoanosemlrâhrlhorotrüro'
perigoso ou itrsalubre e trão empregâ mcnor ile dezesseis anos,

Ressal\,a: empregâ nlenor, a paÍir de qLrâtorzc anos, nâ condiçào dc aprendiz ( )

(local e datâ)

(carimbo e assinatura do reprcseütânte lcgal)

I 
^v. 

Drâeáo do Mêí 2lO Cênlro, aíà'ali-CF - BrrsilCtp: Ú2800 000 ;l
I f-5\881 34/l 1o5ol'5588)l42Ilq45lwww'dráL'rri'(e'8ov'br ,-]



PRÊFEITURA D

ARACAT

ÀNEXO VIll
MODILO SUGIiSTIVO DE DICLARAÇÃO

(colocar em papel tilnbÍado)

À PRI,I.EITURA À,IL,NICIPAL DE ARACATI/CE,
PROCESSO N."i 10.028/202l -SRP.
MODA],]DADEi PIiEGÃO ELITRôNICO PÀRA ITIGISTITO DE PIt[ÇOS.
DA l^ DE ABIIRTURAt 2211212021,

HOITÁRIO DE ABERIURA: l}9ho()tn.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OIJ COOPIRATIV^

DllcL,,\RA en atendimcnto 1oA cmpresâ 

--, 

irscritâ no CNPJ n"

pr.r iito ,,o.-aitrl ,1" Pr",i,. tl"trórrico n 

-, 

quc cLnnpre os lequisilos legais pâma qualificação

t., i Ltt,r!t ,i I n*:llfi:.), Dos tennos do âú. 3" da Lei Cornplementar n" 123106, e nern posslri qurisqllcr

dos impedilDcntos do § 4. do ât. citado, estando âpta a usufnrir do trataÍncnto favoÍccido eslabclccido nos

efis. 42 a 49 dâ Loi Conrplerncntar no. 123/06 e Lei Complernentar n' I47l14.

(local c data)

(cârimbo e assinâtura do titular ou representante legâl)

(carinrbo e assirratLna do Contabilista)

Av. D.agão dô Mâr, 230, Ce;ltro, Aracati'CE - BrasilCEP: 62800 OOO

{+55 88) 3421-105o I (s5 88} 3421 194§l www.ãracat:.ce.8ov.b.



PRAFEITURA D

ARACAT

ÁNEXO IX
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÀO

(colocar em papel timbrado)

À prcpstruna À4UNICIPAL DE ÀRÂCATI/CE.
PROCESSO N.': 10.028/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÁO TT-NTNôXTCO T'ÀRA REGISTRO DE PRÉÇOS.

DATA DE ABERTURA | 221121202r,
HORÁRIO DE ABERTURA: O9hOOM.

DECLÀBAÇÃO DE VINCÚLO

Declarâ, sob as penâs da lci, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no editâl de

prcgão Eletrônico n. _, instaurada pelo Municipio de Aracati, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcionâl empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Adlninistragão Municipal.

Por ser vcrdade. firmamos o preserlte

(local c dala)

Av. D..gão do Mar, 230, Cent.b, Aracâti-CE - Bratil CEP: 62800-000

i.55 8811421-105O J (\5 S8l l42l 194\|wwwàrdL!t'rcgov'bÍ



PItOCESSO N."r 10.028/2021-SRP.
MODALIDADEi I'REGÁO TICTNôXICO PÀRA REGISTRO DE PREÇOS.

DATA DII ABER fU RA 2211212021.

HOR qI(IO DI ABI RIIRA:UOhO()M.
vAI-lDADEr t2 MESES À PARTIR DA DATÁ DÁ PUBLICÁÇAO.

Aos dias do nrôs ,1" 

- 

do ano de 20- ' a PreleilLtÍa do MLrnicípio de

^",,"utilcI, 
conr sede no endcreço: Coronel Alexânzito, n" 1272 - Farias BIito,.CEP 62'1t00-000,

,\mcâti, Lstâdo do Ccârá -, inscritâ no CNPJ/\4F n." 07.684.756/0001 -46' âtrâvós do Orgão Gcrenciâdor

a Secrctaria cle Saúdc, rcprcsentâdr, ncssc caso, por (Secrotário(a) / OrdenIldor(â) de De§Pe§As), icndo

como Autoridâde Superior o(a) Sr.(â) (nome do Setretário(â) ou Ordenâr(â) de Dcspesa§), inscrito(a)

no CPIr sob o n.'000.{)00.000-00, no uso dc stras âlribuiçõcs, em iâcc da classiÍlcaçio dâ! propostas dc

prcÇos no Pregâo Eletfônico enr cPigmfe. tendo como fuida cnto a âta dcjulgamento e classiÍlcação das

pxrposlas de preços. IItrSOLVE regislrÂr os preÇos para o(s) serviço(s) do objeto indicâdo adiante,

sujcitarrdo-se âs pârtcs às dele ninaçõe:r dâ Lci 8 666/93 c suas allerâções, da Lci Ir" l0'520/02, para qLrc

operc s.ns elcitosjLrÍídicos e legais.

CI,ÁI]SI]I,A 1'- DO IIUNDAMENTO LtrCAL
l.l. I,rocesso dc Licitírção, na nrodalidade PRI]CÃO Et,El'ltÔNICO N" 10 028/2021-SRI' srrjeiiêndo-se âs

partes i\s normas colrsltlllcs do Decreto Municipal n" 012, de 07 dc levereiro dc 2017, dâ Lei I0 520- de

l7107/2002 e dà I-ei Ir" E.66ó193 dc 21.06.93 e suas allerâçôes.

CLÁUSULÀ 2' . DO OITJETO
2.1 Constitui o objeto dâ prcsente Atâ a Scleçâo (lc melhor propostâ visàndo o rogistro de preços pâra

fllturâ c cvcnttlâl nquisição de (frâldâs (lescaltávcis, lcnço§ umedecido§ c ácidos grâxos es§€nciâis),

âtrâvés dx Sccrelâria dc Saride do Municipio do ÀÍ:tcâti/CE.

CLÁUSULÀ 3". DO óRGÃO GIiRENCI,\DOR
3.1 - Secrctàriâ de Saúdei

CLÁUSULÀ 4'- I'RtrÇO
4.1 - O Preço olerlado pela(s) cnlprcsâ(s) signâláriâ(s) da Presentc 

^tâ 
(b itcgistro de I'fcços 1ôi decorrclrte

da respcoti!a classificâçâo no Pregâo Elctrônico qtre origirrou eslâ âta, conlormc se segrre:

ANEXO X
MTNUTA DA ATÀ DE lLlicls tRo Drl PR[Ços N" 

-

i,.JOME DÀ LICI'I'ÀN't[:
INSCRIÇÃO NO CNPJ:
INDEREÇO:
RF,PRIiSIiNTÂNTO LIGÂL:
INSCIiIÇÁO NO CPF:

Itcm IrescriçÍo rlo Itcm Unidxde Unitárn)

'rot:r1&g!!!I4qq

4,2 - No(s) itcns(s) decoffente desti Ata, scrão obseÍvados os preços, a espcciÍicação dos bens, os

quantitativos, rnarcas, emprcsas fornecedoras e representante legal como tainbóm as cláusulas e coDdições

constantes no edital, e a proposta da §mpresa signatáriâ da presente ata

PREFDITURA D

ARACAT
(çi

Av. Dlaeão do Môí, 230, Centro,lÂrâcãtilcE - Bras;lCtp:62800-000

{i5s.88!3421 1050 I(5588}4421 19451 www a racati.ce êov br '
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PREllrruRA ,g /q5' :t
ARACATE---]4
n,"*^*'*---**;, ,,] ,,,''[! '

clÁusut-.L s' - o,c. coNTRATAÇÁo
5.1 Após a assineiura da Ala dc Regi§tfo dc Preço. en scndo reâlizada â conlrâtação, será linnado l'crfto

rle Coni.ato, conlorme rninrlta anexa ao prcsente lldilâ1, que deveÉ ser assinado pelas paffes no prazo de

05 (cinco) dias Írteis, a pâ ir da data de rcccbiDento da coD\ocâção encaminhada à licitârte vencedom;

5.2 - Alternativarnente à coDvocação para contpíuecer perânte o órgão ou eDtidâdc para a assinatur:r do

Te no dc Contfato ou aceite do instrumerrto equivalenle, s Admioiskação podcrá encaminhá'lo pÂlli

assinâtura ou aceite dâ AdjLrdicâláriâ, mcdiante correspondôncia pôstalcom aviso dc recebimcnto (AR) ou

nreio eletrônico, par'a quc seja assioado ou accito no prazo de 05 (cinco) dias, a conlâÍ dâ datâ de seu

teccbirnenlo,
5.2.2. O lxa7t, previsto no strbitcln anterior poderá scr p(nrogôdo, por igual poriodo, por

solicitâção.iusliflcada do âdiudicatário e accita pclrr Àdrninistração.
S.3 eiralluer soliciração cle prorrogação <lc prazo paÍr âssinatum do ternlo dc contfâio ou inslrulrlcnto

equivaicnte, rlecor.rc,tcs desta licitâção, Ínnentc será anâlisada se aprcsentada antcs clo decl,so do pr'azo

parâ tâl e dcvidanenle fimdanreDtade;

i.4 - O p.uro de vigôncia da coDtrâtâção, quando couber será dc 12 (dozc) meses Nota Explicativâ: A

vijtêrrcià do contr-ato poderá ulkapassâr o cxercicio financeüo, desdc quc as despesas refer'entcs li

coiÍratação sejarr iniegralmenle cmpenhalas ató 3l de dczcl,bro, pâra Ílns de inscrição em rcstos â pagar,

confonne Oricntação Noflnativa ACU n' 39, de I 3/12/20 I I :

5.5 - Se â Adjudicatária iqlusiificadamenrc recusar_sc a assinat o Cont!'âto, poderá ser convocada outra

licitante, clescle que respeiiada ordern de classificação, para, depois de feita a negociaçâo, ve[ificàda â

aceitabilidadc da proposlâ c compro\,âdos os requisitos de habililaÇão, celebrar a contrâtação' sem prcjuí7o

das sançôes prcvistas DeÍe Edital e das demais cominâçõcs legâis;

5.6 - A execirçâo contr.atual será acornpanhada c Íl5calizada por Ageutc P[rblico especialmenÍc designâdo

prra estc firr pela Ljnidade GerenciÀdorâ dâ Licitação, de acordo com o cstabelecido no rrr 67 da Lei

iiedcral n'8.666/1993, a scr inlormado quandc da lavrâ1urâ do inslruncnto contratLrâl

cLÁusuLA 6" rlo RtrclBtMDNTo E cRrlÉRro Dr 
^ctITÀÇÃo 

Do ollJtrTo
6.1 O recebimenlo c Execução do objcto serâo Íbitos apenâs dc fo ne parcial, à mcdida que for sendo

solicilâdo, dcvendo ser cnh'cgue e executado no prazo e local dcsignadr) pelâ 
^dminislrâção, 

conlorflc o

eslibelccido nâ Ordcm de FornecimcDto.

6.2 - A CONTRAI'ADA s{eitaÊse-á à fiscâlização dos produtos no ato da entrega, I'eservàndo_se a

CONTRA I ANTE o dileilo de não prooerlcr ao recebilncllto, caso não encontrc os nresrros cm condiçôcs

satisfatórias.
6.3 - A CONIRAT,^DA devcÉ cuDrprir obrigatdianente os prazos dâs cofregas solicitadiLs pcla

CONTRA I'ANTE, salvo em caso de alterâções, que dcverão ser corrunicâdas crn um pmzo irrlerior às 48

horas,
6.4 - No ato dâs enucgas. caso os produtos sejant rccusados, os mesnos scrão devolvidos' devendo haver

rcposição de âcLrrdo corn as exigôncias editâlícias

6.5 - Na aLrsôncja de um ou nrais itens solicitados, o íõr0eccdor devcrá constrllâr ê Cor\' l ltAT^NTLt qucnto

ri sUbstitLrição por um procuto sinilâr, corn dois dias de anteccdência. A solicitação dcvcrá ser aoorrpanhada

da.iLrstificarivi em até ctois dias antcs da onrÍega c cnoâminhadâ .i CON-l'RATAD^, que dclihcrâÍá sobre â

aoeilação oLr não do pedido fornrulâdo.

6.6 - o reccbimeDto do obicto, pela CONTRA I ANTE, dar-sc-á por rleio dos seguintc§ procedimenbs,

obseNando o disposto no âÍt. 74 da Lei ticderal rf. 8.666/93:

a) Ptovisorianrentq, para eleito dc posterior vcriflcrçào da coDformidade do objelo ooln âs

eipecifioaçôcs contidas no Terrno de RcÍtrênoia, e, cnconlrâda âlgunrâ irregulalidade, ser'á fixado

prâzo para correÇâo pclâ CoN I'R^TAD,A;
L) Definitivarnenle, nlcdiante a vcrificâção do atendimcnto fis espccifioâçõcs contidas llo Tcrnro

dc Rrl<rcrrcir e (ur,.cqu.rrle :,(cilnçâo

CLÁUSULÁ 7- - DO PAGAMENTO
7.1- O pagãnrento será eletuado proporcionalmentc ao que for solicitado pela contlatante, cm até i0 (tÍinta)

dias conlados a partir da dâtâ da âprcsentaçâo dâ Nota l'isa0l/Fâturâ pela Conhatadâ;

av,
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7.2 - Havendo eno na apresentação cla Noia lriscal/Fatura ou ciÍcunstância que impeça a liquidaç;d da

despesa,opagamentoficarápendcnieatéqucaConlrâtadaplovidencieâsmcdida.sSancadorasNestl]
hipàtese, o prazo pam paganlento inioiarse á após a colnprovaÇão dâ rcglrlarizaçâo da siluaqão' não

acanetando quâlqucr ôtlus para a Contrâtal)tel

7.3 - A Coirt|aiada rcgularrnentc optanle pelo Simples Nacional, instituído pclo 
^Í' 

12" da Lci

Colnplenlc|tar n" 123/0ã, não sofierá â retcnçào quânto aos imposh§ e conÍibuiçõcs abrangidos pelo

leferklo rcgime;
z.,t - o pa'garnenro selá eleolado por rncio de llalrsfelêllcia bancália cm conta colrenle, na âgência e

estabclecinrenlo baocário irldicado pela Contrâtâdt;
7.5 - A Contratante não sc lesponsatilizarii por qualqucr despesa quc venhâ a scr efetuâda pela contratada,

que porvclrtura Dão tcnlla sido acordada no contrato;

i.6 -'A t,ilreraçao du pagarrerto fica condicionada à âprescntação dc documentos enr oriStnJrs \cíocdfir
a.ompanhadar,:]os originais ou de xerocópia autenticâda, da rcgularidedc parâ com as lrâ7cndâs pedcml

(CN; Trib0tos Ferlerais), Estarlual (CND Iributos Esladuais), Municipal (CND I'ributos Murricipais) c

'I Íabâlhislâ (CND Trabâlhista);
7.7 Nenhum paganlento scrá efêtLrado à CONTRAT,{DA, cnquanto pcndente dc liquidâção por q alquer

obligaçao finaircina, sem qtrc isso gere dircito:i âltcrâção dos preços, or.r de compcllsação financeira por

a1râso de pagamento.

CLÁUSULA 8' DA DESI'ESA
8.1 - As despesâs dccorrentes das contrâlâções oriundas da prescnte Atâ, correrào à contâ de dotaçôes

orçanrentárias consignâdas nos rcspcctivos ollamenlos nrunicipais vigenlcs, em lâvor da SccÍet'üia

Nlirnicipal de Segurànça Cidadà e Orcle|r Pública, à époce da expedição dâs compelentcs o ens de

colnpÍâ/autorizações dc fornecilttcuto.

CLÀUSULÀ 9,- DO RLAJUST{\,IFNTO DO PRFÇO E D0 REIQUILiBRIO F( ONôVICO-
FINANCITIRO
9.1 - Os prcços registrados não solicrão reâjtrste duraDlc a vigêDcia da Ata de Regislro dc Preços _ ARP,

salvo na coodição-rJo tcor do item 7.2 desta. ulilizando â variaçiio de írrdices oficiai5 à época do leâjLrstc.

9.2 - Na hipúese dc sobrevircln Íàtos inrprcvisiveis. oLr prcvisíveis, poréln dc conseqÚôn'iâs incâlculáveis'

retarde.lorcs ou impeditivos da execução (lo ajLrstado, ou, âilrda, em caso de l-oÍça mâiof, cêso f()úuito otr

fato do prínoipe, corrfigurando álea econônrica extlaordinária e exlrâcontrâlLrâ1, Poderá, medianle

procedim;n1o adminislrativo onde r.estc demonslrada tâl siluâçâo e termo de altenção, seÍ rcstabelecirla a

relaçao que as parles pactuaram iniciallnenle cntre os cllcargos da conhalada e a rctribuiçào da

aarninistiaçao po.a a iusta ..,ru,teração do seNiço, objetivando â nrauutenção do equilíhrio econômico-

financeiro. lra Íbnra do Art. 65, lnciso II, 
^líneâ 

"d", da Lei 8.666/93, podendo scr registftrdo por sirnplcs

âpostila (§8").

cLÁr s( L^ r0" D^s oBRIGA( Ôrs D^ AD\4lN lsTR {CÀo
l0.l - Fiscalizar a rcalização do serviço contratado;
I0.2 - Zelar pela fiel cxscução do otjeto e pleDo atendinento Í\s especiflcâções explicitâs ou iInplícit:]s;

10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolhâ dos mélodos exectrtivos mais âdequadosl

10.4-ExigirdaCoNTRA,I.AD^anrodilicaçãodctóÇnicsilladequâdâS.pâlalrrelholqtlâlidadena
cxecuçào do obieto licitâdo;
10.5 - Verificar:a adecluabiliclade rlos rccursos enlprcgados pcla CONTR,^TADA, exiSindo â melhoria dos

serviÇos dcntfo dos prazos previstos;

10.6 Estabelcccr diretlizcs, dar e reccber inloimaçôes soblc a execLrção do Contrâto;

10.7 - Deterninâr a pârâlisâção dà cxccução do Contrâto quândo' objetivamente, constâtâda LIma

irlegularidade que pr'ccisa ser sitllÂda, agindo com firlneza e prontidão;

10.8 - Clonhccer detàlhadamente o Contmlo c as cláLrstrlas nele eíahelecidas;

10.g - Levar ao conhccirnento dos selrs !Lrpct iores âquilo qUe ultrapâssar às suas possibilidadcs de corr'cção.

Av. Dragão do Ma., 2J0r CentÍo, Arâcâti-CE - BrasilCEP: 62800-000
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CLÁUSULÂ 11'_ DÀS OBRIGAÇÔES DA BENEFICIÁIIIÀ DÀ ARP

11.1 - Rccrutar elclrentos habilitados e com expcriência para 1ai fim;
I1.2 - Exeoutar o scrviço através de pcssoas idôneas, âssumindo total responsabilidade por qtraisquer'datlos

ou falta que vcnha a cometer no disernpcnho de stlas t'unçõcs, podcndo a CONTRATAN I D solicilâr â

subíi1uição daqucles cuja conduta seja julgadâ inconvenienle;

ll.3 - Facililar'à ação rla tiscalizaçao na irrspeção do serviÇo, prestando. prontamentc, os esclarccinrentos

quc foÍcDr solicitados pela CONI I{AT^N I E;

it.,í _,{ coNrnarÀoA ó obrigarla.r rcparar, corrigir, rernover ou sLrbstiluir, às suas expensâs, Do totrl

ou enl parÍc, o objeto do contrato em quc se verificarenr vicios, dcfeitos oLr incoÍrcçõcs ÍêcrrlTân1e'i dâ sna

cxecüção,
11.5 - Pagar lodos os tributos que, dircta ou indiretâmentc' incidam sobre a prestação do serviço contratado'

inclusivc quaDlo à mao-rlclobra, salários, alimeDtaÇão, estadia, erlcâÍgos sociais, tÍabalhistas e

prcvitlenciá'rios, assim colno luclos, despesas administrativas, riscos, tlanspoftes. seguros e dcmais ônus

Íiscais;
11.6 - Manter durantc toda â cxecução do projelo, err compatibilidde coln as obrigações por cle assLrmidas'

todas as condições de habilitação c quâlificação exigidas Da licitação'

f1.7 - A COúTRA'IADA obriga-so a accitar, nâs tnesmas condiçõcs da proposta, os 'rcriseirnos i'tt

supressõcs do vâlor iniciâl atual;ado do objelo da presente lioilâção, nos termos do art' 65, §1, da Lci lr"

8.666193.

CLÁUSUL,T 12'- DÁ VIGENCIA DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

l2.i lA presenre Ata de Regisrro de prcços vigorârá por.m período de l2 (dozc) meses, contados a parlir

rh su a pu b licação, poclerr clo icr pr'on ogada pol igua l pcriodo, con soanlc legislação crrr 
.r 

iSor'

12.2 - ilo, tenros clo u,ligo I5, §4" da Lei 8 666/9J c suas alterâções, dumnte o prâzo de vâlidade desta atâ

de regisrro de preços, a aàminisoação não scrá obrigâda a contrâtar, cxclusivâmente ?or s'rr inler édio o

objctã referido ua cláusula segtrnda, poclendo Lrtilizar, para tzrnto, oulros meios, dcsdc que pemritidos pot'

lei, sem que, rlessc fato, caibaiecurso ou indenização de quêlquer cspécie às empresâs signetárias'

CI,ÁUSUI,A 13'- D.TS ALTtrRAÇOfS NA ATÂ DE REGISTRO DE PRI]ÇOS

i:.t - ,t et" ao n.gitt.o de Preços poderá sofrer âltcraçõe§, obedecidâs às disposições colrtidas ro alligo

65 di Lei Federal n'{t.666/93.
12,1.1 - O(s) prego(s) Ícgistrado(s) poderá(ão) ser rcvisto(s) cnr deco|rôncia dc cverrttral rcdução

,luqu"l". pi,ti"uio. no,icrcado, o,i dc fato quc eleve o cuslo do sewiço Ícgistrado' cabendo â

.^dIninistração, prolnover âs nccessltias negoc iações j unlo à Beneficiária dâ ÀRP'

13.2 - Quando, poi ,noiivo supe,vcnicrrte, o preço ilicialnrentc registrâdo tomar se rupcr'iot ro pr'eÇo

f_.,,i.ioo rr,'rcrcddo.' Ad nil'inr:rçiodcleri':
13.2.1 - Convocar a elnprcsa adjudicatária, para negociar a adequada |eduÇão do pr'cÇo;

13.2.2 - Libcrar a emprcia adjuúcatária do cornpronisso assumido, caso sc fi'uslrc cssc negociíçioi

12.2.3 - Convocâr as rcrnancscentes visando iguâl oporlünidade dc negociaÇão'

13.3 - Quan.lo o Prcço de mcrcado lomar_se suPcrior ao rcgish'ado c o preslador.de scNiço, mcdiante

rcqu".i'r"ut., li,náu,n"'rla.lo, dcrronstrar a impossibilid.rde de cunlptir o compromisso, a Adrn;.istrâção

poderá:
13.3.1 - Liberar o preslarlor de serviço do comp|omisso assumido, sem irricier procedinrcnto Parâ

' apurâr falta que irnplique en aplicação de pcnalidade, se coníiÍnado â veracidâde dos üotivos

apr'cscntarlos c se a conlunicagão ocorrer âotes do pcdido pala execLrtar os srrviços;

l]3.2 ConvocaI os clenlâis presladores de scn'i9o visando igual oporturidadc tie negocinçào'

13.4 - Ffustradas as ncgociâçôcs, a Administríçâo providenciará â rcvogâção da Ata de Registro de Preços'

adola|do as nrcdidas câbíveis pâra a obtenção de contmtâção mâis vantâjosâ

(D

CI,ÁUSULA 14" - DO CAh*CI'LÀMEN'IO DA ATÀ DI'] REGISTRO DII PRtrÇOS

14.1 - A presenlc ata .le Icgist!-o de prcçoi iroderá scr callcc1âdâ de plero direito:

14,1.1 - Pcle admirristrâçào qunndol

a) a detcntora não cumprir as obrigações collstantcs desta Àta de Registlo de Preços:

Í,1 !Érg
rl
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b) en qualquer das hipólescs de inexccuÇão lotal ou parcial lla execugão do scrviÇo, â critóÍi')

prazo, o débito podcrá ser coblâdojudicialmertte,

adrninistlação;
c) Os prcços icgistraclos se âprescntrreil superio'les aos prâticâdos no mcrcâdo; c â benetlciáriâ de

^RP 
rlão aceilâr reduz;lo;

d) Por razões dc interess§ público devidamenie demonstrado e.justificado pelí adninistÍação;

14.1.2 - Pelas signalárias, qrlando, mcdiante solicitação por escrito, coDprovârcm estar

impossibilitadas de cunrpriias exigências destâ 
^tâ 

de Registlo de Preços, ou, ajuizo da 
^dnlinistraÇão'q,,àrJ" 

"""rp-*d" " 
.corr'ôncia ús hipórescs Previslas nos arts 77 c 78 e na lo na dos ârts 79 e 80 da

l,ei Irederâl B.666/91.
14.1.3 - 

^ 
solicitação dâs signalárias parâ carcelânlerto dos preços regislllrdos devcrá ser

fornulada coln â antecedôncia de 30 (trinta) dias' facultadâ à Adnrinisl|ação a aplicação das penalidades'

caso não accitaas mzões do Pcdido
14.1.4 - A cornunicação do cancelâmcnto do preço registrado, ser'r feita por colrcspondônciâ coln

aviso dc recebirlcnto, j trnlân do_se o colrlprovallte aos autos qüc derâm origem ao Registro de Prcços'

14,1.4.1 : No caso cle ser inaccssivel ou ignorâdo o endcrego dâ Benef iáriâ dâ '^RP a

comLmicação selri Ícita mediante publicâção no órgào dc divulgação oficial do Município' considcmndo-sc

cancelado o registro na dâlâ da publicaÇão oÍlcial.

CLÀI SI LA I5' DAS P|NALIDADI]5 f }AN( ÕfS
15.1 - A licitante e â beneficiária dâ ÀRP qtle ir,"ul.ram e" infrações adrninistrâtivas sujeilam-se:is

seguintcs sançôcsl
I - âdverlência:
II - rrulta, na for'ma previslâ ncste insÍumenlo convocâtório;

lll - suspcnsão temporáriâ dc paÍicipação eln lici1âção e inPediDrerto de conr'âlar com â

^dniristmçâo, 
por pmzo não supcrior á 02 (dois) ânos; e

IV - Lleclaráçãoic inidoneidâde pâra licitar ou conlmlaÍ com a Adminisfraçâo Púrbiicâ': por prâzo

nào superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sançàes previstas nos inoisos I, III e IV' podcrão ser aplicados clrmulativarnente com o inciso II

0nultâ).
is.3 'Advertôncia e â sançào aplicadâ por coDduta que prcjudiquc o andamento do procedimento dc

licitação c de cootmtação. ,

iS.+ I pi"o 
".tiprtndn 

á If,íUL IA MORATóRIA dc 0,3% (três décimos perccntuais) por diâ dc atraso sobre

o valor rlo bern akasado qüâudo a bencÍiciíria da ARP, sem justa causa, dcixar dc cu plir, dentro do prâzo

".tuf,r"f*iao, " 
ofrrignçlo assümida A partir do dócimo dia de âlraso. essa multa scrá aplicada em dobro'

iot,. loao o p"tioaã lrrorâtório, e, dec;rridos 30 (trinlâ) dias coridos dc atfaso' a Administfâção poderá

deciclir pela càntinuirlade da nlulta ou pelo canoelarlento do pedido ou docrlmcnto corrcspondcnte em lazão

aa ii,e".c,rçao tntal ao respectivo objeto, aplicândo, na hipótese dc inexecução total, apenas a nlultâ preYista

no iten I4.5.
,5.5 - Fica eslipuladâ â MULTA COMPITNSATóRI^ de 20% (vintc por cc|to) sobrc o valor tolal

registrado, na hipótese clc irexecução parcial ou tolal' caractcrizada esta qtrando a exccução (lo otrjeto Íôr

i,i",;., 
" 

!o"z (ci"querta p". cerito).1o rotâI, quândo houvcÍ reircmdo descurnprimcnro das obrisaçôcs

assurridas, oLr quanjo o ah';so nâ cxecugão ulíapâssar o prazo linritc de 30 (trinta) dias conidos' â quc se

IcÍire o itcrn t0.4, hipót."e crn que poderá ser cancelido o pedido oLr documenÍo coÍespondentc'

til.t - últia d" iguat percentrral será aplicada à lioitante bencflciáriâ da AR-P que descurnPrir o

previslo nos itens 1l.5 e I I 7, a sc| aplicada sobrc o \rLorcslrrnxdo ddÁln de ReSistro dc Preços'

15.6 - C) vâlor corespondente a qualquer mLilrr .rpliccdit r bcrrefiJiár a dr ARP rtsi'cilâdos os Princípios

ao Cu,run.li,O.io e àa Ar.pla óelêsa, rlevcr'á ser dcpositâdo em até I0 (dez) dias cor,.idos' rpós o

'"cJi,,,a.ri" 
da notiÍicação, cm favor da Adminislração, ficando a beneficiár'ia dô ARI' obrigrdâ a

comprovar o rccolhinrcrrio, Dlediante x âpresenlâção da cópia do recibo do depósito eleiuâdo'

ii.i'- »".n,r;ao o p.uro rle l0 (dez) diai ccrridos, parâ rccolhimcnto Llâ multa' o débilo serh acrcscido dc

1% (Lur por cenlo) àe morâ por n1ês/lrâção' ilrclusivc referente ao nlês dÀ quilâção/coDsolidação do débito'

iirniiado o pagarneuro coln xirâso ern ató 60 (sesscnla) dias corridos, âpós â data dâ noiificâçâo' e' após c§lc

(D

t
re ü@ ryE
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15,8 - A nrulta aplicâda seú descontâda da beneÍiciár'ia dâ ÀRP' no

sullcicnte.
15.g - Se a lnulta âplicalla lor superior âo «)tal dos pagámentos evclÍualmente dcvidos, a bclleficiáriâ da

ARP responrlerá pela sua dilerença, podcndo scr esta cobrada.judicialmentc'

15.10 _ Ás multas não têln câráter inàcnizatório c sou pâgamcnto não cxirnirá a beneficiária dâ ARP de ser

acionada judiciallnento pcla responsabilidade civil cler.ivada de pcrdas e daDos junlo a Administração,

decorrente dâs inliações cometidâs.

15.11 - Os valores iehtivos à aplicação das nmltas seúo retidos do pagâmcnto dâ ber'ficiárin da ÀRP'

durantc o proccsso aclninistrativo, no qual se discute a suâ regular aplicação' após o quâl scrá devolvida à

benellciáriâ Ca 
^RP 

ou cstornade do cmpelrllo rcspeclivo.

15.12 '^ âplicação da rrulk a que se relcrc o itcm 14.5 rrão impede l rcscisão unilâtcrâl da ARP con â

beneficiárianem-que se apliquem âs demais sânções previstas neslc [dital e nâ lcgislâção pcrtinentc

15,13 - A suspcnsão tenrporária de padicipâção ern licilâção e irnpcdirnerlto de conlratar oon a

\,ir,irri5tríçâo s(l,lo aplica.l r. - licir.rrrte ,ltrc:

15.i3.1 - recLrsar sc injustificâdamente, após ser considerâda adjudicatá'ia, â :c§irrâr â Ara d.:

RegiÍro dc Preços, denúo do prâzo cstabelecido pela Adnlinistrâção;
l5.lJ.2 - nàô |LiIli\(r \u rprono\rr:
15.13.3 - incorel ern inexccução das obrigações assunidâs.

15.14 - A aplicação dâ sanção prevista no itenr 14 13 devc observar o prazo de durâção de no nr:lxitno 2

(dois) anos à irnpede a participação da sancionada em proccdinlenlos prornovidos por este Munioipio

15.15 - A declâração de inidoncidadc será âplicadâ â qucm:

15.15.1 - fizer{leclareÇão fâlsa na fasc dc hâbilitação;

15.15.2 - apresentâr docurnento fâl3o;

15,15.3 - frrrstrar ou haudar, nrediantc ajusle. coDtrirlâçãc ou qualquer outro exPedicnte, o

procedin)cnto;
15.15.,1 - 

"f"rtot 
o,, prncur'âr âfastar P.rticipante por meio de violêrroia, grave anlcaça. fraLtde ou

.,1;.((ir. erlo Jc \ r.rla lem de qlta lqrr(r l ipo.

15.15.5 - âgir de má-fé lras obrigaçôcs âsstrmidês, colnprovada eln prccedinrento específicol

15.15.6 - tclrha sofrido condcnaçao .lucl ic ial definitiva por praticar, por meios dolosos' liaudc liscal

no recolhinrenlo dc qtlaisqLrer ll ibutos;

15.15.7 - dcnronstrai nâo possrir idoneidade parâ coDtr'âlar com a Adminishâção, em virlLrde de

atos jlicitos praticados, eDr inliações à ordcm econôlnica, definidos nâ Lqill' 8 884/94;

15.15.8 - rcnha sofiido condenaçio dcfiniliva por ato de improbidade administrativa, Ila lorma da

' lci.
I5.16 - A declârâ9ão de iniLioncidade será aplicâda pelo prâzo máxirno de 5 (cinco) anos o ploduzirá seus

elcrrr\ Pcrlrl(,' (slc Mtlllic jPio.

15.17 - A âutoridade máxitna do órgão ou enlidade é a âuloÍidade colnpetenlc parê rmpor a suspensio

rcmporárijl dc participaçâo em licilâçâo c impedilnento de contratar co,n a Administraçio

tS.tS - ,ts p"nàliaaaás áe declaração de inidorreidadc para licitar ou cor:tmlar co,, â Adminislração Pú6lioâ

e a suspen;ão tempoúria de participação cm licitação e ilnpedinento de oonimtar con â 
^dnlinistraçàotêlll os seus eícitos este|didosi

15.18.1 às pessoas íisicâs qtre constilLriraln a pessoajurídicâ, as quais pcrnraneccm impedidas de

licitar oom a Adninistração Pública cnquanto pc|durar'cm as causas de penalidade'

irdcpcnder)lcmente Lle Irova pessoâjurídicâ qLre vierenl â constituir ou de oLür''r en quo figurarcnr

cônm sócios:
15.18.2 - às pessoas .iu l'Íd icas que tenhâm sócios colnuns colll Ss pessoas fisicüs rel'eridâs lro item

CLÁIISULÀ 16' -, DISPOSICÔES FINÀIS
lÁ I - IntêLrÍ. estâ Al, o cditâl do Pirpão Llctrônico paÍa Reqistro de Prcços e seus anexos, bem sono a
16.1 - Iftegra esta Altt, o cditâl do Pirgão Llctrôrrico paÍa Registro

propostâ dãs empresas com pr'cços registrados nâ cláusula segundâ'

(D

Âv Dr,r8ào oo M.]Í, 2J0. Ccntro, AÍacêti ( I - 8ír(ilCl-P' 6J800 000

I 'rS 881 342 L 1050 (5588)34r, lq45lwwl!'êrá'dl;'(e8ov'br
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CLÁUSULA 17' DO TORO
17.1 - As panes elegcm o loro da Comarca de Arâcâti/CÉ, parê dirimir quaisquer dúvidas orlLrndas da

Utilização da prescnie ata. E, assjm sendo, por eslârcm.iustos e acordados assinam â p'eseDte âta em 02

(duas) vias clo mesmo teor e for'ma, na presença de duas testemunhas, para que prodtrza seus jÚrklicos e

Aracati/CE. 

- 
dc _- dc 20-.

legais efcitos.

Non|e do(â) Secr€tário/Ordcnador(â)
Secrctária lllunicipal de Saúde

Empresâs Bcneficiárias dÂ ARI':
1.

2.
3.

I av. Drngão'io Mê' 7l0 Cenrro aÍa(àri-(I-BrdsirClP:u2800000

I l+sss8)3421 1050 | {55 88) 3421-1945: www.átácati 
'e'gov 

br
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ANEXO XI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N":

TDRMO DE CONI'RATO QUE hNTRE Sl

CI]LEBRAM O IVlUNICÍPIO DE ARACATI/CE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DL(A)

, COM: (NOMf,/ RÀZ^O
SOCIÂL DA CONTRATADÀ), PARA O FIM QIJE A

SECTJIR SD I)ECLAItA,

A I'1eÍcitura do Mmicipio dc Arâcâti/CE, coln sede no clldereço: : Iiuâ Coroncl Aleranzito, n' 1212 '
Fâriâs Brito' ClPr 62.800-000, AràcÂti, Lstâdo alo Ccârá, inscrita no CNPJ/MF n'' 07 681756/0001-

46. at|avés dâ Sccretaria de rcpreseDtadai nesse caso, por (Secretário(â) /
Ordenador(â) dc Despcsâs), telrau ior,o Atrtoridade Supcrior o(a) Sr'(â) (norro do Secrctár'io(â) ou

Ordcnâr(a) ac Ilesp""aO, podado(a) do CPF n.' 000.000'000-00' doravânlc deDo i|adâ de

aloNIRÀí^NTD co; (nomc/raztro síJcial dâ contratâd:r)' situâda no enderego: (DESCREVER

DNDERDÇO COMPLETo), inscrita no CNPJ/MIi r." 00.000.000/0000-00, reprcsentada, nesse caso por

(Repleseniante, Proprictário orr Sócio Àdmini§trâdor), tendo como tal o(a) Sr'(â) (nomc do assinânte

peh contratarla), poftador(â) do CPIr n.'000.000.000-00. doravaDtc denonilrada de CONTRAT^DA'

ie.solvern tinrar ípresentc àántralo, dccolrerlte dr; processo licilâtório, Registro de Preço nâ lnodâlidade

l'regão Eletr'ônico, e cn conformidade com as disposiçõcs conlidas na Dccleto Mul)icipal n'012, de 07 dc

fevJrciro de 2017, na Lei Fcderal N" 8.666/93 c Dâ Lei Fcderâl n'l0'520, de l7107/200? ' e'lianrc âs

cl,irr.rh. c .,'rr,r.çôc. a r<grrir e'rrh.le..J,t.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FI]NDAMtrNTÁÇÀO LEG,1.L

l.l - O presclrte Contrato tem como fundâmcnfol
LLI - 

^s 
detcnninâÇões dâ Lei n." 8 666/91;

1. 1.2 - O Pregão Eletrôrlico o " 10.028/2021-SRP;

LL3 - A propiosta cle prcços da CoNTRA fÀDA constante Da Ata de Registro de Prcço do PÍcgão

llletrônico:
l.1.4 Os Preccitos do Dircito Pírblico:

1.1.5 - As Disposiçõcs do Dircito Pri!adol
1.1.6 - Supleti!âmente, rlos priDcípios da teoria gcral dos contrâlos'

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 - C) prcscnte oonúatotem cotro objeto:Àquisição de ( )' âtrâvés da

Sccretiriâ dc Sâúde do Município do AracaiíCE.

CLÁUSTJLA TtrRCI]IRÀ - DO REGIMII DE FORN'ECINIENTO
3'] o lecebi ento do objeto Selá Í.ito apenas de lornla par,cial, à rneditlâ que Íõrscndo solicitado, devcndo

scr entr"grc no p.aro e l,r.al dcsignaio pela Adminislração' confonre o eslâbelccido na o crrr de

Forl]ecimenlo.

CI,ÁUSULA QUÀIITA _ DO PREÇO
4.1 - O vâlor do conkâto impolta o globâl de RS 000.000,00 (valoÍ por extcnso)'

CLÁUSULA QUINTÂ _ DO REAJUSTAMI,NTO Ii RtrIQUILÍBRIO IICONOMÍCO-

FINANCEIRO
5.I Os preços registmdos não sofrerào rcriu\tt dulaft.' r \ igencia 'la 

Alu dc Reürslro de Pr'ços - Al'P'

.ulro u" .oràiçaoãn t"or do irem 5.2 destà,'Uritizrndo a \.l|iiçiô dc ind]ccs ,rficia § .r ópoca do Íeajusre.
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5.2 - Na hipótese rle sobrevireD latos imprevisívcis, ou pr'evisíveis, por'órr de consequên,:irs irtcalcu[vei".

reta'clador'és ou inlpeditivos da execução do ajuÍâdo, ou, aindâ, err oaso dc força rnaior, caso for'tuito ou

lato clo pr'íncipc, coufigurando áleâ ccoDômica cxtrâordinária e extracoDiratual, poderá, mediantc

proccdinl;nlo âdminisÍraIvo onde reste dernonstradâ tal situação e termo de alteração, ser rcstêbelecidâ a

rclaçao que as patcs pactuamnl inicialnrentc entre os encargos da oontratadâ e a retribuição (lâ

aarninistiaçao pára a-1.sta rernuneração do serviço, objetivando a lranute.ção do equilíb'io eco.ôrnioo_

finrncciro. nn loma dà A . 65, Inciso II, Alhea'11", da I-ei 8.666/93, podendo se. rcgistrado por sinples

apôíilâ (§8').

CLÁIISULÀ SEXTA - DÀ FORMA DE PÂGAMENTO
6.1-opâgalnentoserácf.ctuadoploporcionalmcnteaoqtlcl-olsoliciiâdoPclâContratÀntc,cmaté30(trinta)
clias contâdos a pâÍir dâ data da apreselltação dsNota Fiscal/FaturÍ\ pcla Conlrâtada;

6.2 Havendo crlo na aprcsentação dâ Nota liscal/Fatulâ olr ciÍctlnstância quc impeça a liquidâção dâ

despesa, o pagamcnto flcará Pcndente aló que:r Contrâtada providencie as rnedidas saneadoras' Nesta

hipàtese, o pÃzo paÍn pagârnenlo iniciar-se-á após e comprovàÇão da regularização da situagào, não

acâüetândo quâlquer ôllus pâra a Colltfatarte;
6.3 - A ContÍsiada regulârmente optânte pelo Sinrples Nacional, instittrido pelo 

^rl 
12" dâ Lei

Complenrenlâr 0'123/0ó, não sofierá â retenção quanto âos i0rposlos e coniri6uições âbrângidos pelo

refcrido regimcl
6.,1 - o pa"gamento será eletuado por meio de lfanslcrência bancária em couta oo cntc, na agôrtcia e

esrabelccirnento bancário indicâdo pela Conlr'âladâ;

6.5 ,^ CoDlr'âlanlc não se rcsponsabilizàrá por qualqucr despesa que venhll â ser efetuada Pelâ Colrtratâda,

quc porventurt não tonha sido acordada no contrato;

6.6I a. Libcraçao,lo paganrenio ficâ condicidrada à apresentação de (locLnnenlos cm origirais, xerocópia

aco,npa.hadn., los originais ou cle xerocópia autenticâda, da regulâridade para com as Fazendas Federal

(CNó TÍibutos Fedemis), Estadual (CND Tributos Est duais), Muricipâl (CND Tributos Municipâis) e

Trabalhisiâ (CND I'râbalhista);
6.7 Nenhu pâganlcnto será cfetua.lo à CONTRATAD^, enquânto pendcnte de liquidação por quakluer

obr'igação finairccira, sem quc isso gere dircito à âltcrâçào dos prcços, otr dc compensâção fiúa'lceira Por

afÍaso de pagamenlo.

ct. À I \l LA sÊTt MA - D A DorA( Ào oRÇ^ \4 f NTÁRIA
7.1 - As despcsas conlratLrais correrão por conlâ dâs discriminações abaixo relacionadas:

UNIDÀDE
ÂDMINISTRATIVA

DOTAÇÁO OItÇAMENTÁRIÀ
IiLIMEN-IO D[

DLSPESAS
ORI(iEM DOS

RICURSOS

CLÁUsULÀ OITÁVA _ DO PRÁZO DI FORNITCIMENTO E DA VIGÊNCIA DO CONTRÀTO

8,l.orcccbineodoobjeloscrãoleitosâpcnâsdefoínÂpalciâI,àrrredidaquefof§cndosolicitâdo.
dcvcndo ser eut.egue e cxcalrtado no prazo e local designado pcla Administrâção, confonne o estabelecido

nâ Ordcm de |oroecimenlo.
8.2 - A ,rigêncie do connato fioará adstritâ à \'igênciâ do rcspectivo crédito orçamerllário, inioiândo c'rln â

sua assinaiLr.a. e finclando ern 3l de dezembr'o do exercício que for llr.ado, nos termos do art' 57, da Lei

8.666/93, ou quando esgotado o qua titativo licitado;

CLÁUSULA NONA DÀS OBRIGAÇÔES DA CoNTRATÀNTE
9.1 - Sào delcrcs d4 CON'I RAlflN]lE

q.l. t - gl"trn, o Pâgamento à Contrâlâda, de acordo con o preÇo c condiÇôcs estiplrladas eln suâ

pÍoposta dc prcços;
9. 1 .2 Exigir licl cumprimcrrto do Conlrato pcla CONTRÀ'IADA;
9.1.3 - Plo]uovel o ílcompanhanlento e 3 fiscâlizâção no fcrnecinlclÍo clo objcfo, sob os aspcctos

quântitativos e qu:rlitativos, anotêndo, enr regirtro próprio. as Íàlhâs detectâdâs ê cornnnicândo à

Av. Uíd8ão 'io 
MdÍ, 2JO, Cé^lro AÍà'àli Cl -Brr\ilfl P Ü2800 Uí\0 

|
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Contrâtâda as oconências de qtlâisqlrer Íàtos qLre, â seu critério, exiialr nlcdidas corretivas por paÍc

da mêsma;

9.1.4 - ZelN pela
implicitas;
9.1.5 - Permitir o

rLÀ(sl L\ l)t{ lM^ sfLt \l){
INÀDIMPI-EMtrNTO

DAS PTNALIDADI|S PARA O CÀSO DE

conlmtâr coDl csta

fiel execução do contrnto e pleno Atendimenlo às especificaçôes explicitas ou

acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do

contrato, respeitado as lloflnas intemas (segurançâ e disciplina) dâ contratânle'

CLÁUsULA DÉCIMA _ DAS OBR IC AÇÔES DA CON I.RÁTAI)4

UJ :§nqisvrrçs daIQNI84IÂDA
l0.ll-I*,""*oobictodeacordocornâsespocificaÇõcsequântitat;vocestabcle'idÔcncqtêF'ditâl'
na propostâ r1e pregos venccclola do certâme c no termo dc contmto, obrigando-se â substiltlil'

aqucleis) não aclrado(s) conforrre(s) pclâ CONTR^TAN'fE, dentro do prazo máximo de dois rlias'

a conlar da datâ dâ notificação;
I0.1.2-Pâgartodosostributosque,di[etaouindiretânrcnte,incidâmsobreoÍ'onrecilllcntodoobjeto,
inclusivc a;conlibuições previàenc iá riâs Íl scâis e Pârêfiscais, FGTS, PIS' emoltrmentos, seguros de

aoi.lentcs de lrâbâlho eto, ficando excluída qualqucr solidariedâde dâ CONTRATANTE por

eventuais autuâçõcs adrninistrâtivas e/oujudiciais urra vez quc a iuadimplência da CONTRATADA'
con rclerência às suas obrigâçõcs, nào sc transfcre à CON fI{A1'ANT[;
10.1.3 

^rcâr 
conr cventLrais prcjuízos caLrsados à CONTRAfÀNTg e/ou a terceiros, provocâdos

por ineficiôncia ou iffcgulâridadc cometidâ por seus cmpregados ou prcpostos cÚvolvidos nÂ

exccuçào clo contr-ato qLlc não terào rcnh n vinculo e prcgaticio colrl a âdnrilristrâÇào;

l0.l.,1 - Facililâr a ação dâ flSC^l-1ZAÇÃO no lornlrcimenlo do objelo, prestândo, proDlanl)nte, os

esclârccimentos quc lbrem solicitâdos pela CONl'RA'IANTIl;
i0.1.5 - Mântcr durante toda a crecrlção do colltrato, em compalibilidadc com as obrigagões por cle

sssumidas, todas âs co»dições dc habilitação e (lualificação exigidas Da licitaçio;
10.1.6 - AccitaÍ uas mcsinas condiçõcs contratLrais, os ilcrésciInos ou suprcssões quc se fizercm

necessáriosi nos tcrnlos do âlti8o 65 dà Lci n " Í1.666/93

10.1.7 - A CONTRA'IADA fica obrigada a s,: adequar da Inplântação clo Prcgrâmâ de Lrtegridâdc

conÍbmre disPôc o 
^ú. 

1" dâ Lei Municipal n".426/2019;

l l.l.8 A CóNTI{A'fAllA eslá srÚcitâ â responsâbilizâção objetiva administrativa e civilde pessoas

jurkjicas pela prátioâ de âtos contiâ adminisíação pública nacionâl e estmngeira plevista nâ Lci

Fctleral nà. 12.8+6/2013, rcgulaDrentada Do ámbito rnunicipal pelo Deoreto n"' 46120lE MeCiante

proccsso âdministrativo de responsabilização.

CLÁUSULÀ DNCIMA PRINItrTRA - DÀ SUBCONTRATAÇÃO DE TTRCEIIIOS
I l.l - seriio êccitas subcontrâtâções dc outros bcns e serviços pâm il cxecuçào do conlrato origiiâl até o

limitc de 30% (Ífirrta por oento) do valor contratâdo. ContrKlo, cnr qualquer situâção, a (]ONTRATAD'l\ é

a única e i|tegral rcsporrsável pclâ execução glotral do contrato.

ll.2 - Ern húólcsc nenhunra, haverá rclacionânrento conlrâlual ou legal da CONTRATAN'I'E com os

]I,3-ACoNTRATANTEresewa.scodireitodevetarauti]i7açãodcsubconlrataçõesPoÍrezõeslócnicas
ou âdministrativas, visândo unicamente à pcrfeitâ exccuçãÔ do contrâlo.

l2.l - Emcâso de inexecução tdâl ou parcial ou desobediô0cia dc algunla das clánsulas conlrahrâis, bcnl

como dc ocoü€ncia de arraso injustiÍicaco na execução do objclo desre contrâto, submeler-se-ar a

CONTRAT^DA, scrrdo-1he gârântidr plcna defesâ, às segtrintcs penâlidades:

12.1.1 - Advertência;
l2.l.2 - Multa;
12.1.3 - SuspensAo temporáriâ do participação em licitâção e impedimento de

Administração, por pÍâzo de até 02 (dois) anos;

ffiffil{ffi

Av. Drâgão do Mãt 230, Ceilro, Aracêti{E - BrasilCEP: 62800'000
(',588) J421 1010 i (SSSS)raZt lb45 !À/ww.à'à,,rli'(e'gov'oí
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I 2. L 4 - Dcclaração ale ilridoneidadc para licitâr ou contratar com a Adlnhislrâção Públicâ, cltquanlo

perdurarem os molivos da puDiÇão, ou âtó que sejâ proDovidâ a rcabilitação, pcrante a própriâ

âutoridadc que aplicou a penâlidade.

12.2 - A multÍl previslàlrcsta cláusula será de âtó I 0% (dez por ceüto) sobre o valor globâl do contrato.

12.3 - As sançies prcvistas nos itcnS acirni podorão ser aplicadas cumulativanlentc, fâcultâd{r a de[esâ

prévia do irrtcressado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.4 - O,.,alor rlas multàs aplicadas deveú scr recolhido conlo renda para o Municipio. r:o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contâr d; d3ta da inlirnação, podcrrdo â COi\TRA fÀN'lÉ, parâ isso. descontí-las das

fnluras por ocasião do pngalrenlo, se julllâr collvcnielltc.

12.5 - Ci pagamenro rÍa'rniilra não exirnirá r CONTRA I 

^DA 
dc corigir ns i.e'ularidâdes quc dcra,., !ausa

à penalidade, nem dc cLrmprir o objeto do corrtrato.

li.o .,l coN-I n,q't,q.^-TIl deverá cientillcar a CON IRATADA, por escÍito' de quelquer anonralicladc

constâtada nâ execuçào do olrjeto, parâ âs pÍovidônciâs cabí\'eis

12.7 - As pc[alidades sorner;te dcixarão àe scr aplicldas e,n razão de cifcullstâncias creelreio ni,,. e c

justificativà sii será accitâ por escrito, Í'undâmentÂdâ en, fato real e facilmentc contprovável, â oritór'io da
"COnTne.Un-fl,a".dcquci'olrnuladanoprazomáximode05(oirrco)diâsúteisdâdâlâcrnclnelorarn

aplica(lâs, indicando-se ailcla o númcro do proccsso a.lninistrativo a que se tefcfe, protocolado junto a

CON'IRA'IAN IL,

CLÁUSULÀ DÚCIMA TtrRCEIRA - DO RECIiBIMI]NTO E CITITÍRIO Dtr ACETTAÇ ÀO DO

?rlilão**o',,".u" 
" 

execuÇio do obielo scíào tcito âpcrras LIc 1'onrrir p*Lial, â rnedida qt'" r'ot t"".,o
solicitado, devcndo serentrcgue ou exccutÂdo no prâzo e locêldesignado pclâ coNTRA I ANTE, collfblnre

o eshbclecido nâ Crdern de Eornccinlento.

13.2'A CONTRA] ADA sujeitâr'sc_á à fiscâli7ação dos prdltltos no â1o da enlregfl e no! scr\ içu5

executados. reservando-se a CONTRAI ANTE o dircito do Dão proceder ao recebinlento, cÍlso não enconlrlj

os rnesnros cln concliçôcs sâtisfa1órias

li .i - A CONTR,{'IAIIA clever'á cümprir obrigatorianrente os prazos d3s entregâs o exectrção dos serviços

solicilados pclâ CONTRA|ANTE, salvo em caso de aitcrações, quc deverão ser oomtlnicadâs en tlnr prazo

intcriolàs,18 horas.
13.4 - No ato dâs cnÍegas ou na cxecução clos seNiÇos, caso os produtos scjam recusâdos, os lneslllos \tl:io
devolvidos. devcndo haver rcposiçào de âcordo colr1 Âs exigências edilalíciss.

1:1.5 - Na âusênoiâ dc urn ou mais iters solicilados, o lornecedor deverá consultâr â CONTRA'IANTL
quanto à substitrlição por utn produto sinilâr, cour dois dias de autcccdôlrciê. ,4 solicitação devcÍá sel

aconpanhada cla justilicativâ cm ate dois diâs antes dâ enh'egá c encanrinhada à CONTRAfAD^' quc

dcliberorá sobÍe â accilação ou Dão do pcdido formulado.

ll.6 - O recebünenlo do obieto, l)cln CONTRATÀN1E, dar-se-á por meio dos seguintcs plotedinlcnlos,

obscNando o dis|roslo no âÍ. 74 da [,ci Fedcm] n". 8.666/931

a EorueIus,rlç, parâ elcito de posterior veriÍicação da conformidadc do objeto conl as

especifll-açOesco,ti,lasnoTernlodcRelerôllcia,e,encontradaalgumairregtrlaridade,scr'áfixario
pmzô pâra correÇão pelâ CONTRA I ADA;
t) lcfinitiua1l1qfç, n,.aiântc a verificação do atclrdirnenlo às e§peciflcagôes oontichs no Te no dc

Re[erôncia e oonscquente âccitação.

CLÁUSULÁ DÉCIMÀ QUÁRTÀ.. DÁ VINCULÂÇÃO AO IIDITÀL
14.1 - Este Contrato flcâ villculado aos ternros do Pregão Eletrônico men.ionado nâ cláusuli pÍinleirâ dcste

termo, cuja realização decorreu dÂ autorização da Autoridade Superior por ele responsável

1,1.2 - Sc;ão partes intcgrantes dcste Conlrâ1o, o Pregão Eletrônicojá nrcncio,ado Ílrrteri{nmcnte e lodos ús

seus anexos, irrclusive â proposta âprcsertada pcla CONTRA] AD^.

CLÁUSUI,A DÉCIMÀ QUTNTÀ _ DÁS ÀLT-OIIAÇÓtrS DO CONTIL\TO
l5.l - Cornpetenr a âlnbrs âs Partes, de conru âcordo, sâlvo nas situações tratadas ncste insll.unlenlo' 1lâ

I_ei 8.666/gi e em outras disposiçôes legeis pertincntes. reâlizar, viâ tcflno adiTivo, âs altel.açôes contralúâi5

Lre iulgârcm conYenicntes.
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CLÁUSULÀ DÉCÍMA SÉTIMA DA CÀRÀNTIÀ CONTRATUÀI,
17.1 - A orilório da AdlninistraÇão e collforme o caso poderá ser exigido presiâção de gârantia para esta

co|t|atâção visando à scgurançâ dê cxecuçâo do conlrâto e cveDtuâis alterâçõcs

clÀr- )t L{ DÚClN4Â ()l t^vA D \ FIsCÀLIZAçÃO
l8.l - A cxccução conlratual será acompanhxda e fiscâlizâda por Agcnte l'úblico especialrnente dcsignado

parâ estc fim, de acordo com o cstabelecido Do arl. 67, da Lei Fcderal n" 8 666/1993

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DÀ RESCISÃO DO CONTRATO
19.1-Conslilue,nmolivosinoondicioDaispararescisàodoprcsenlcconh'âto,assituaçôesprevislâsnos
afligos 77 e 78, na íornra do artiSo 79, inclLrsive corn as cooscquências do aÍigo 80 da Lei 8 666/93 c

posteriores alterações.

CLÁUSULÀ VIGÉSIMA DO CASO DIT FORÇA MAIOR' FORTUITO OU OMISSO

20.1 - Tâl como prescrito em Lei, a CONTR,^TANTE e a CONTRATADA não seúo responsabilizados

por fatos comprovadamentc decorrentes de casos dc forçâ maior otl forluitos, ocorrôncia§ evcntuais crÚa

sohlÇão se buscârá rnediâll1e âcordo inlerpâfics

CLÁUSULÀ VIGí]SIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
21.1 - A CONIITATANTE anâlisará, julSârá e decilirá, crn cadâ caso, as qLrcstões alusivas a iDcidcntes

que se fundarnentem cm rrtotivos dc força mâior c caso forluito
j1.2 - Nos casn, omissos on dilergclltes so6rc cspecificações coDslantes do Prcgão Elelrônico que gcrou

este contrato, pre\,âlccerá a inlerpretaçào do Pre-qoeiro.

CLÁUSULÀ VIGÉSIMA SDGUNDA - DO FORO
22.1 - As questôcs decorrentcs da execução destc colllrâto! clue Ilão Possarn :jor dirimidas

adnrinistfativâmcnte, serão proccssadas ejnlgâdrs pclo Foro da Conlârcâ dc Árâcâti/CI'
22.2 - g, pâra firmezâ e vaÍidarJe clo que toi pacttlado, lâvrou-se o prcsente Contrato eln 03 (três) \'ias de

iguilteore fornra, parâ quc suúam unl só efeito, às quais, depois de Iidâs, são assinadas pelâs rcpresenlântcs

das partes, CONTRA-I'ANTE, CONTR^TADA c iestemunhas.

Arâcâti/CD. de dc 20

CONI tiATANTI] CONTRAl'ADA

TESTEMUNHA TESI DMtJT'-H^

CLÁUSULA DÉCIMA SIXTA _ DA PUBI,tCÀÇÁO
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/\NEXO XII
JÚSTIFICATIVA DE IMPBDIMENTO DÀ PÀRTICIPAçÂO DE CONSóRClO

PROCESSO N."i 10.02{t/2021-SRP.
MOD,At-IDADEi PREGÃO ELETRÔNI']O PÀRA IiECISTRO DE PREÇOS.

DAI'A DE ABLIITUR^ : 221 1212021.

HORÁRIO DE ABER'I'IJRAI t)9hO()NI.

Esta Municipalidade vem por meio destâ, perante o proc€dimeDto administrativo em epígrafe'

apÍesentar adiaDte, asjustificativas necessárias que levâram ao impedimento da participâçâo de empresas

na forma de consórcio.

PÍimeiramsDte â Lei de Licitações, mais p,ecisÂmente no caput do seu Art 33, sustenta a

discricionariedade da Adminishação Públicâ promover ou não, â participação de empresâs em regime de

consórcio. Portanto, r€stâ sacram€ntado o poder daadministração de tal vedâção sem ferimento à legislagão

vigente.

Além do mais, a AdministÍação Pública nâo teria vântagcm nâ contratagão de empresâs eln retsime

deconsórcioemrazãodâsmesmaspassaraterresponsabilidâdesolidárianotocanteàsobrigagões
trâbalhista o previdenciária, proporcionando riscos à contralâção pretendida, isto porqu§, pode ocorrer de

una das inte;rantes, por exernpio, ter seus bens bloqueados pelajustiça, em prevenção de pagamento de

dívidas, gerando graves Íepcrcussôes para o cumprimento do pacto celebÍado

Indo mais âlém, a contrataçâo também seriâ prejudicada, quando uma empresa depender da ouh'â

parâ a execução do contÍato e essa não sef assistidâ, fato que indiscutivelmente acâretâriâ âtrasos na sua

execução ou até mesmo a não execução coDtratual.

Contudo, de forma preventiYa e responsável, esta Adninistração Pública, prezando pela eficácia

dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitâção, de empresas eln

regime de consórcio.

Àr,câri/CE- 08 de dczernbro dc 2021.

c,istiane era,]keira -llvcs
Secrerária MuIictal de Saúde
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